
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 163 

Abre Crédito Adicional Especialldan. 
do outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA-ESTADO 	DO 

PARANA, no uso de suas atribuiçEes legais, e considerando as dis 
posiçSes da Lei Municipal 0.200 de 22 de agosto de 1975. 

DECRETA: 

Art. 1g - Fica aberto na Divisão de Contabi-

lidade, do Poder Legislativo Municipal, o Crédito Adicional Espe 
cial até a importância de .l40.000,00 (cento e quarenta mil cru 

zeiros), para ocorrer despesas com a remuneração dos Vereadores' 
Câmara Municipal de Umuarama, obedecendo-se, para efeitos de - 

contabi1i2ação, a seguinte ordem classificat6rial  nos termos da 

Lei Federal ng 4.320 de 17 de março de 1975: 
1.0-PODER LEGISLATIVO  

1.1-ADMINISTRAÇã0 SUPERIOR -LEGISLATIVO  

CÂMARA MUNICIPAL 

	

3.0.0.0-00 
	

Despesas Correntes 

	

3.1.0.0-00 
	

Despesas de Custeio 

	

3.1.1.0-00 
	

Pessoal 

	

3.1.1.1-00 
	

Pessoal Civil 
Remuneração de Vereadores.... .....  140.000.00  

140 000 00 

Art. 2g - Para cobertura, fica anulada par . 
cialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO  

Divisão de Urbanismo • 

	

4.00.0-04 	Despesas dr ap tal 

	

4.1.0.0-04 	Investim 

	

4.1.1.0-04 	Obras Pá 
402-Estu 

- r: 
rojetos 	..140.000.00 

1g1~ 



ANTONIO 

DIRETOR DO D E FINANÇAS 

Prefeitura municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Ng 
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Art. 3g e. Este Decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçdes em contrário. 

EDIF/CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANA, aos 27 dias do mes de agosto de 1975. 
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